
TERMO DE COLABORAÇÃO N° /2016 
SEDESTMIDH, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

DISTRITO FEDERAL, POR MEIO DA 
SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO, 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, MULHERES, 
IGUALDADE RACIAL E DIREITOS HOMANOS DO 

DISTRITO FEDERAL E A ENTIDADE 
ASSOCIAÇAO PESTALOZZ DE BRASILIA, PARA 

FINS QUE ESPECIFICA. 

PROCESS0: 431.000.424/2016 

o DISTRITo FEDERAL, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DO 
TRABALHo, DESENVOLVIMENTO sOCIAL, MULHERES. IGUALDADE RACIAL. E 
DIREITOS HUMANOS DO DISTRITO FEDERAL-SEDESTMIDH, com sede no SEPN 

S15, bloco A, lote 01 - 4° Andar, Brasilia/Distrito Federal, inserita no CNPJ/MF sob o n 

04.251.080/0001-09, representada por MARLENE DE FATIMA AZEVEDO, brasileira 
residentee domiciliada em Brasilia - DF. portadora do RG n° 518.386- SSP/DF e do CPF n° 

244.942.671-04, na qualidade de Secretária Adjunta de Desenvolvimento Social da Secretaria de 
Estado do Trabalho, Desenvolvimento Social, Mulheres, Igualdade Racial e Direitos Humanos 

do Distrito Federal-SEDESTMIDH, com delegação de competéncia prevista no artigo da 
Portaria n° 09, de 02 feverciro de 2016. publicada no DODF n° 25, de 05 de fevereiro de Z016. 
aiterada pela Portaria n 18, de 15 de fevereiro de 2016. publicada no DODF N° 31, de 17 de 

fevereiro de 2016. doravante denominada CONCEDENTE e a entidade ASSOCIAÇAo 
PESTALOZZI DE BRASILIA, inserita no CNPJ/MF sob o n° 00.506.964/0001-06, doravante 

denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIDADE CIVIL, doravante denominada OSC. 
situada na SCES Trecho 03, Con. 02, Avenida das Nagões, Brasilia D, representada por 
SÉRGIO AUGUSTO BELMONTE, brasileiro, portador do RG n° 352.415-SSP/DF e do CPF 
n° 257.762.077-20, residente e domiciliado na Quadra 3 conjunto 12 casa 13 - Lago Sul, 

Condominio Solar de Braslia/DF, na qualidade de Presidente, resolvem celebrar o presente 
Termo de Colaboração com base na Lei n 13.019, de 3| de julho de 2014 e suas alteraçöes; Lei 

n° 8.742, de 07 de dezembro de 1993 e suas alterações (Lei Organica de Assistência Social: 
Decreto Federal n 6.308/2008; Decreto Distrital n 32.598, de 15 de dezembro de 2010 
Resolução CNAS n° 33, de 12 de dezembro de 2012 Norma Operacional Básica do Sistema 
Unico de Assistëncia Social; Instruçàão Nomativa CGDF n° O1, de 22 de dezembro de 2005 e 

Portaria SEDEST n° 31, de 20 de maio de 2013, Lei n' 4.049/2009 e Decreto Distrital
35.240/2013, Portaria n° 09/2016, altereda pela Portaria n° 18/2016; aos quais as partes sujeitam- 

se a cumpri-las, mediante as cláusulas e condiçöes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DESCRIÇÃ DO OBJETo PACTUADO 
Realizar, em regime de mútua colaboração, a implantação e manutengão do Serviço de 

Proteção Social Especial para Pe.soas com Deliciência. Idosas e suas Familias - Açõcs de 

Habilitação e Reabilitação.

CLÁUSULA SEGUNDA - META DE ATENDIMENTo
Cfertar 135 (cento e trinta e cinco) vagas no Serviço de Protcção Social Especial para 

Pessoas com Deficiência, ldosas e stults Familias - Ações de Habilitação c Reabilitaço. 
PARAGRAFO UNICO- RESULTADOS ESPERADOS

a) Ofertar 135 (cento e trinta e cinco) vagas no Scrviço de Proteção Social fEspecial
para Pessoas com Deficiência, Idosas e suas Fanilias - Ações de liabilitação e Reabilitagão;

Hvendo irgularidades neste instrumento, entre em eonmato com a Ouvidona de Combate à Comupydo.mo telefone 080Nt1-6449060



b) Disponibilizar cquipe de referéncia para atendimento c acompanhamento de Pess0as 

com deficiència, idosos dependentes e seus cuidadores e familiares, conforme previsto nio Plano 

de Trabalho aprovado;
c) Disponibilizar a infiaestrutura necessária para atendimento da meta, conlorme 

previsto no Plano de Trabalho aprovado; 
d) Ofertar de forma qualificada a protcção integral de pessoas com deficiência e idosos 

dependentes; 
e) Desenvolver açõces cspecializadas para a superação das situações violadoras de 

direitos que contribuem para a intensificação da depend�ncia; 
) Promover acessos a beneficios. programas de transferência de renda e outros serviços 

Socioassistenciais, das demais politicas públicas setoriais e do Sistema de Garantia de Direitos; 
g) Apoiar às familias na tarcfa de cuidar, diminuindo a sua sobrecarga de trabalho e 

utilizando meios de comunicar e cuidar que visem à autonomia dos envolvidos e não somente 
cuidados de manutençao, 

h) Acompanhar o deslocamento, viabilizar o desenvolvimento do usuario c o acesso a 

serviços básicos, tais como: bancos, mercados, farmácias, etc., conforme necessidades 

i) Promover a inclusão na vida comunitáriae social; 
i) Contribuir para a interação e superação de barreiras de acesso às políticas püblicas: 
k) Contribuir para a construção progressiva da autonomia, com maior independenciae 

protagonismo no desenvolvimento das atividades da vida diária. 

CLAUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

I- DO CONCEDENTE 

a) Disponibilizar à OSC informações necessárias ao bom andamento para execução do 

Serviço, 
b) validar as propostas e ações apresentadas pela OSC: 
c) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela OSC; 

d) indicar o Gestor da Parceria, contorme Arts. 35 e 61 da Lei 13.019/2014 
e) cumprir os compromissos financeiros assumidos com a OSC; 
1) notificar, formal c tempestivamente, a OSC sobre as irregularidades observadas na 

execução do objeto da Parceria; 
g) fiscalizar a execução do objeto pactuado: 
h) repassar mensalmente à OSC, o valor contorme o cronograma de desembolso 

constante do Plano de Trabalho elaborado pela OSC, parte integrante deste Termo. 
i) supervisionar, monitorar e tiscalizar o desempenho das açðes desenvolvidas, bem 

como a aplicação dos recursos financeiros repassados;
J)prorrogar a vigencia da Parceria, de oficio, quando ocorrer atraso na liberação dos 

recursos, limitada a prorrogaçao ao exato periodo do atraso verificado, nos termos do parágrafo

único do art.55 da Lei 13.019/2014;
a prerrogativa do órgão concedente de conservar a autoridade normativa e exercer 

controle e fiscalização sobre a execução, bem como de assumir ou transferir a responsabilidade 
pelo mesmo, no caso de paralisaçao ou de relevante fato superveniente, de modo a evitar a 
descontinuidade do serviço. 

II- DA ORGANIZAÇÁO DA SOCIEDADE CIVIL - OSC 

a) executar o objeto desta Parceria na forma estabelecida no Plano de Trabalho e 

demais normas disciplinadoras no âmbito da cONCEDENTE; 

b)real1zar todos Os serviços relacionados a este Termo de Colaboração, de acordo 

com suas especilicaçöes eas normativas vigentes 
c)responsabilizar-Se pelo ónus resultante de quaisquer agies, demandas. custos e 

despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus endyregados e prepostos, bem 

haendo iauiandases neste 1natrumento, entre em contato com a Outidoria de Combute & Comupylo, no telefone 050-6440o 



como se obrigar por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham 
SCr atribuidas por lorga de lei, relacionadas com o cumprimento dos serviços aqui demandados; 

a comuniear à SEDESIMIDH toda e qualquer irregularidade ocorrida durante a 

exCcuçao dos serviços 
)manter a SEDESTMIDH informada sobre o andamento do serviço; 

prestar todos os esclarecimentos solicitados pela SEDESTMIDH; 

S esponaer por eventuais prejuizos c danos decorrentes de su demora, omissao ou 

cro, na condução dos serviços de sua responsabilidade ou em quaisquer serviços objeto deste 
Termo de Colaboraçao, 

nCumprir todas as dispositivas legais e normativas, relacionadas ao serviço a ser 
prestado, em especial: Código Sanitário do Distrito Federal e suas atualizações; Politica Nacional 
de Assistencia Social - PNAS: Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais, aprovado 
peta Kesolução do CNAS N° 109, de 1I de novembro de 2009. pena esou mediato à cONCEDENTE qualquer alteraçâo em scus atos 

Consttutivos, bem como outros documentos e informaçöes necessárias à boa execução e ao 

Companhamento do serviço socioassisteneal objeto da Parceria; 
J)garantir protisstonais em quantidade c com formação e experiëncia compatíveis 

com a meta de ateIdimento pactuada; 

apresentar a CONCEDENIE, mensalmente relatórios qualitativos e quantitativos 
dos atcnuimentos prestados aos usuarios para ins de acompanhamento e estatistica, 

) aplicar os recursOs advindoOs desta Parceria, exclusivamente no custeio das ações 

propostas no Plano de Trabalho; 

m)movimentar os recursos desta P'arceria exclusivamente na conta corrente do Banco de 

Brasilia S/A, abertaa para este im 
n) apresentar prestação de contas parcial, de acordo à sistemática de liberação de 

recursos prevista no cronograma de desemblso. observado o prazo de 60 dias 

prestar Conas da boa e regular aplicaçao dos recursos recebidos no prazo de atë 
noventa dias a partir do termino da vigencta da Parceria ou no final de cada exercício, se a 

Ouragao da r'arceria exceaer um ano, nos termos dos arts.49 e 69 da Lei 13.019/2014; 

P) apresentar relatório de execugão do objeto, contendo as atividades ou projetos 
desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os 

resultados alcançados, nos termos do art.66 da lei n 15.019/2014, de acordo à sistemåtica de 
iberaçao de recursos prevista no cronograma de desembolso, observado o prazo de 60 dias; 

q) apresentar relatorio dc execugão financeira do termo de colaboração, com a descrição 

das despesas e receitas cietivamente realizadas e Sua vinculação com a execução do objeto, nos 

termos do art.bb da l.ei n 15.019/2014, de acordo à sistemática de liberagão de recursos prevista 

no cronograma de desembolso, observadoo prazo de 60 dias;

)manter em seu arquivo os documentos originais que compõem a prestação de contas 
durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia ütil subsequente ao da prestação de contas, nos 
termos do art.68 da Lei n 13.019/2014; 

s) permitir o livre acesso do executor e de servidores dos órgãos de controle interno e 

Cxterno, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos e tatos relacionados direta ou indiretamente

com o instrumento pactuado,quando em missdo de acompanhamento, avaliação e fiscalizaçäo; 
manter registros contabeis especiicos do tluxo de recursos recebidos a conta desta 

P'arceria, destacando a receita, as aplicaçöes linanceiras e os respectivos rendimentos, bem como 

as despesas realizadas 

u) zelar pelo bom andamento das atividades objeto desta Parceria:
) adotar na execugao das despesas. provenientes dos recursos recebidos pela presente 

Parceria, principios e procedimentos estabelecidos na Lei n° 13.019/2014

waevover a adminstragão piublica no prazo improrrogável de trinta dias, os saldos 

financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas ontidas day aplieaçoCs

fatemde irguiandades neste stnumento, ente em contato com a Ouridona se (ombate à (omppdo, mo teleforrgo0-649060 



ancciras realizadas., por ocasião da conciusão, denincin, rescisão ou extinção da Parceria. 

ena de mediata instauração de tomada de contas especial do rcsponsável 
Cdu pela mutoridade competente da administrução públiea, nos termos do art.52 da I.ei 
n° 13.019/2014; 

y divulgar na internet e em locais visiveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos 

C c xCrgn Suis açöes todas as Parcerias celebradas com a administração piública, contendo 

s ntormaçOCs, nos tcrmos do art. da Lei n 3.019/2014: I -data de assinatura e 

cncagao do imstrunmento de Parceria e do órgão da administração pública responsável; If 

rganizclo da sociedade civil c seu nimero de inscrigão no Cadastro Nacional da 
esso Jurdica CNP da Secretaria da Receita Federal do Brasil RFB: Iil - descrição do 

oo daParceria, I: valor total da Parceri e valores liberados, quando for o caso; V -

Sa u prestaçao de contas da P'arccria, quc devera informar a data prevista para a sua 

resenago, a tata cm que toi apresentada, o prazo para a sua análise e o resultado conclusivo; 

quando viculados à execução do objetoe pagos com recursos da Parceria,o valor total da 
emeraao da cqupe de trabalho, as funções que seus integrantes desempenham e a 

remuneração previsla para o respectivo exercicio. 
) E proibida a transferência total ou parcial da execução do objeto desta Parceria. 

CLAUSULA QUARTA -LIBERAÇÃO DE RECURSOS 
sreuo Sero repassados regularmente, cm conta especitica na agència do Banco de 

Brasilia BRB indicada pela OSC, desde quc não 
CONCEDENTE, tendo por base o cronograma de desembolso previsto no Plano de Irabaino 
aprovado, o qual ë parte integrante e indissoeiável deste instrumento. 

I- VALOR TOTAL DA PARCERIA: 

arxecugao desta Parceria serio destinados recursos no valor total de RS 
6.178.437.00 (seis milhöes, 
Seguinte Programação Orçamentária: Prourama de Troho 0o Sere reais). na 

Social Especial para Pessoas com Defe V0..0z8.+|38,0001 - Proteção 

Distrito Federal, Elemento de despesa 335043. Fonte 100 158 3 
2016 o valor de R$ 617.843.70 (seiscentoe da o c8, Sendo para o periodo de 

setenta centavos), 2016NE270e 2016NE271, c para o pertodo de 01 a 3I de de7Cmbro de 2017 

o valor de R$ 1.235.687,40 (hum mihao, duzentose rinta e Cinco mil. SeISCentosC Oenta C Sete 

reais e quarenta centavos), previsto na P'roposta Orçamentarl Anual de 2011. 

aezessete mil. otocentos c quarenta c trës reais e 

I-CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO: 

Reracia Ms3Ms Ms5 M6Més7MesMe Ms 10 Ms11 Me12 Referència 

MdeiMes13| Ms 14| Ms15 M 1 M&17M 13 M& 1 MEs 20 Me2 M 22 MEs 3 M24 

so 

NeeaciMs25 M26 M 27 MEs2 Ms 29| Mes 30 M&3M& 32 Ms 33 M34 Ms35 Mes 36 

Mes de Ms37 Ms 38 Ms 39 Ms d Mes 41 M43Mes43| Ms44 Mes 45 Mes 46 Mes 47 Mes48 

Desembs 
18s49Mes59 Mes51 M&s52MN S3 Mes54 Ms55 es 56 Mes 57Mes SNMes59 Mes 60 Peferda tacla 

Desembofsa 

Havendo imgulandades neste instrumenio, entre em contale com a Ouhdona de Comtthate d Copydo, tno teietyye Ub0-649060 



PARAGRAFO PRIMEIRO - Os recursos transfcridos à OSC. por meio desta Parceria, 

o unlizcos Serao obrigatoriamenteapiicados: 
em cadermcl de poupanga de instituiçio financeira oficial - ISanco de Iirasilia, se 

b) em fundo de aplicacão finaseir 
prevista para prazas menores ** 

0 prZo, qindo sua utilização estiver 

PARAGRArO SEGUNDO - Os rendimentos das aplicaçöes financeiras na forma do parágrulo 

ettor setao, obrigaloriamente, aplicados no objela da P'arceria, eslando sujetos as mesnas 

odigoCs de prestaço de contas exigidas para os recursos iratisteridos, evendo constar de 

eonstrtivo cspecilico quc integrara us preslngoes de contas desta arceria. qua os 

valores transteridos não torem uilizados, dever+o sCr restituidos, se tor 0 Caso, atuinlh zado 

monetariamente desde a datn do recebiment0, acrescido de jüros legais. 
PARAGRAFO TERCEIRO - As parcelas dos reeursos transteridos no ambito da parcert 

serão iberadas em estrita conformidade com o respectivo cronograma de desembolso, exceto nos 

casos a seguir, nes quais ficarão retidas até o saneamento das impropricdades 
I- quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida; 
Ilquando coistatado desvio de finalidade na apicaçaão dos recursos ou o madimpiemeto da 

organmzaç�o da sociedade eivil em relação a obrigaçóes estabeiccidas no termo de colaXTagak) 

ou e tone 

medidas saneadoras anondadae 
C adotar sem justificativa suficiente as 

edidas saneadoras apontadas pela administração pública ou pelos órgãos de controle mierno ou 

externo. 
ARÁGRAFO QUART0-Os recursos serão mantidos em conta bancária especifica e somente 

serio permitidos saques para pagamento de despesas constantes do ano de rabalho 

previamente aprovado, 0u para uplicagão no mercado tnanceiro, nas upoeses ss 
art.53 da Lci n 13.0192014, mediante transferència eletrónica sujcita a identilicagao do 
beneficiário tinal e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancaria, ou. dese e 

previamente autorizada pela CONCEDENTE. em caráter excepciona. oura modalidade de 

Saque autorizada pelo Banco Central do Brasil, em que trque 1dentiticda sua destinação e, no 

CaSO de pagmento, 0 credor. 

CLAUSULA QUINTA-OBRIGAÇÃO DE PRESTAR CONTAS COM DEFINIÇAO DE 

FORMA, METODOLOGIA E PRAZOS 
.lA , estohelecida no Capitulo IV, da Lei n 13.019, de 4 dc 

l A OS devera apresentar prestação de contas parcial e tinal, da aplicação integral 

dos recursoS recebido's, 1a orla esbeicetu julho 

5.2 A prestação de contas apresentada pela OSC deverá conter elementes que pertar 
ao gestor da P'arceria avaliar o andamento ou concluit que o seu obyeto loi executado contoe 

piactuado, com a descrigao ponenonzaua das atiaes reanZAdas e a Oprovao do AiCance 

das metas e dos resultados csperados, até o periodo de quc trata a prestação de contas, hos termos 

do art.64 da Lei 15.019/2014; 
.5 VArl apresentag io das ConIas, purcl cou inial, as Os s deveräo apresentar os 

comprovancs 
c aocumentos segur aCerios: cOpla das notas c dos comprovantes tiscais, 

inclusive recibos, com data do docuinento, valor, dades da 0SC e nünmero do instrunento da 

parceria 5.4 A OSC que mantiver mais de um ajuste com o Distrito Federal observar� quc os 

comprovantes e documentos apresenados p s 
ser apresentados em ouiro ajuste. para a mesma linalhdade, sod penis uc curctaya 

de Iraude, sujeitando o autor as edtas i 

de indicio 

de contas parcial, de acordo à sistemåtica de liberação

ronourama de desembols0, observado o pra e recurso: prevista no cronogramia de desemboiso, observadoo prazo de 60 dias; 



>.6 A OSC apresentara prestação de contas final da boac regular aplicação dos 

usreccoldos no prazo de ate noventa dias a partir do terinino da vigenca da P'arceria ou nop 

tinal de cada exercicio, se a duração da Parceria exceder um ano, nos termos dos arts.49 e 69 da 

Lei n° 13.019/2014; 

.A OSC devera apresentar relatório de execução do objeto, contendo as atividades 

ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas propstas 
conm Os resultacdos alcançados, nos teinos do art.66 da Lei n° 13,.019/2014, de acordo a 

sistemática de liberação de recursos prevista no cronograma de desembolso, observado o razo 

60 dias; 
5.8 A OSC apresentará relatório de execução financeira do termo de colabaraçdo. 

com a descrição das despesas e receitas efetivamente realizadas e sua vinculagão com a execugio 
do objelo, nos termos do art.66 da Lei n 13.019/2014, de acordo å sistemática de iiberação de 

recursos prevista no cronograma de desembolso, observado o praz0 de o das, 
5.9 A OSC manterá em seu arquivo os documentos originais que compoem 

prestação de contas durante o prazo de 10 (dez) anos. contado do dia itil subsequente no da 

prestiaçao de contas, nos termos do art.68 da Lei n* 13.019/2014; 

5.10 A administração pública formecerá manuais especíicos às organizag oes da 

sociedade civil por ocasi�ão da celebração das parcerias, tendo como premissas simplilicação e 

a racionalizaçao dos procedimentos. 

CLAUSULA SEXTA- ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇAO DA EXECUÇAO 
O CONCEDENTE deverá designar Gestor para acompanhar e liscaizar a presente 

Parceria, ao qual caberá as atribuições previstas no art.61 da lLei n° 13.019/2014. quais sejam: 
acompunhar e lisCalizar a execuçao da parcerta, 

Il - informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que compromctam ou 

possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de indicios de iregularidiades na 

gestão dos recursos, bem como as providéncias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 

problemas detectados; 
-emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando 

em consideração o conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliagão de que trata o art. 

IV - disponibilizar materiais e equipamentos teenológicos necessirios às atividades de 
monitoramento e avaliação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A OSC que incorrer na inexecução da Parceria estari sujeita à: 

a) advertëncia;
b) suspensão temporária da participação em chamamento püblico e impedimento de 

celcbrar termos de fomento, temnos de colaboração e contratos com órgãose entidades da estera 

de govemo da administração pública sncionadora. por prazo não superior a 2 dois) anos; 

e) declaração de inidoneidade para participar em chamanento pubinco ou celebrar 

termos de fomento, temos de colaboraç�o e contratos com órgãos e entidades de todas as esteras 

de governo, enquanto perdurarem os motivas determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabitagao perante a propria autoridade que aplicou a penalidade. que scrá 

conceada sempre que a organizaçao da sociedade civil ressarcir a administraçao pelos prejuizos 

resultantes, e após decorrido o praz0 da sanção aplicada com base itemD h: 

d) as sanções estabelecidas nas letras A e B são de competéncia exclusiva de 
Ministro de Estado ou de Secretário Estadual, Distrital ou Municipal, contorme o caso, facultada 

defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de dez das da abertura de vIsta, 

podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de aplicação da penalidade: 
C)prescreve em Cinco anos. contados a partir da data da apresentação da prestação 

de contas, a aplicação de penalidade decorente de infração relacionada à exegução da parceria; 

havemdo ig mlandadei neste initnamento, enire em contato coma Ourvndrni de ('ombate d Compydo, no lelefone 0N0O-640000 



,preseriçilo sera interrompida com a cdição de ito administrativo voltado a 

nfra apuraç ão d i 
PARAGRAFO SEGUNDO Considera-se inexccução a inobservancia das Clâusulas ora 

actuadas e diretrizes contidas no Plano de Trabalho previanente aprovacdo, em espccial 
a) utilizaçao dos recursos em tinalidade diversa da cstaelecida mo presente 

nstrumento, ancla que cinn eurniet cnetgeetal 
)eletuar saque ou transferir os recursos oriundos deste ausie para outra conla 

bancária, de forma a garantir que para cada despesa haja uma ünica ordem de pagamento no 

eXato valor e com dentiticaçao do credor, 

c) realização de despesas a titulo de taxa de administtação. geréncia ou stmilar 

4)paganetto, a quauuet u, tde e edos 

1ncdro 

de pessoal da Administraa a ASSistëncia técnica: 
niao, 

unepa 
e)realizagão de despesas em data anterior au posterior à vigëncia 
demais situaçdes previstas na Lei n" 13.019/2014. 

CLAUSULA SETIMA -FORMA DE MONITORAMENTOEAVALIAGAO 
7.1 A SEDESTMIDH promoverd o monitoramento caavaliação do curniprimento do 

objeto da Parceria: 
7.2 A SEDESTMIDH realizará, sempre que possivel, a pesquisa de satistaç.ho com os 

beneticiarios do plano de trabalho c utiizZAra os resultados como subsidto na avalaçao da 

Parcerta ceeD 4 einidas ajuste SEDESTMIL 
instituira a Comissio de Monitoramiento e Avaliaça0, nos 

termos do art. 35 da Lci n° 13.019/2014: 
7.4 A SEDESTMIDH emitirá relatório téenico de monitoramento e avaliação de 

Parceria celcbrada e o submetera a comissão de montoramento cavaliação designada. que o 

homologara, independenteiente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas 

devida pela Osc. contendo os Seguintes eleientos iimos: 
descriçào sumåria dus atividades e melas cstabelec tdas 

unälise das atividades realizadas, do cumprimento das metas c do impacto doo 

benclic:o ocial obtido em razao da exCcuçao do objeto alc o periodo, com base nos indicadores 

Cstabeiectus e provios no plano ue tta 

sferidos pela administração püblica 
IV-unálise dos documentos comprobatórios das despesas apresentado5 pela 

organizaç�o da sociedade civil na prestação de contas, quando não tor comprovado o alcance das 

etas e resuitados estabeiecidos no respectivo termo de colaboraçho oll de tomento; 

V- analise de eventuais auditorias realizadas pelos controles nterno e extemo, no 

ambito da Iiscalizaçao preventiva, heni como de suns conctusoes c das medidas que tomaram em 

decorrëncia dessas auditorias. 

CLAUSULA OTTAVA - VIGENCIA E HIPTESES DE PRORROGAÇAO 

presente P'arcena tera vigencia de 0 (sessenta) meses a contar da data de sua 

assinalurdpodendo Ser prorogao por ac tzeeses, osecva a aspoile 
Cada evercicio finaneeiro, a comprovação da regularidande da OSCea manutenção do interesse 
püblico. 

CLAUSULA NONA - OBRIGATORIEDADE DE RESTITUIÇÃO DE RECURSOS 
A S se obriga a restaiuir o valor transierido peln CONCEDENTE acreseido do 

valor da contrapartida. s* for o CIso, ilualiZado menetarnamente desde a data do recchimento, L 

asenfe mg ula nlades neate vnsgriumemte, entre em rontate com a Oundont de (ivmíute d (imupydeiy telafome NIN-4L9Ne 
7 



HCTeNcido de Juros legais, na torma da legislação aplicável nos débitos com a Fazenda Püblica 

nOs Segue 

ão executado o objeto do presente avença; 
do não apresentada, no praz0 exigido, a prestação de contas parcial, a cada aund 

NCrcicio, e ao final; 
C)quündo nâo comprovar o seu emprego na consecuçaco do objcto da Parceril C 

a quando houver suldo in.inceiro rehanescenle, netust proven as Tees 

ODidas das aplicaçoes linaneceiras realizadas, por ocusio da conclusRO), denuncia, rescisao Ou 

extinçao da Parcerit. 

.Por ocastäo da prorrogação da Parceria, a OSCpoderá solicitar á SEDESTMIDH, 

eprogramagao doO saldo Iinaniceiro remanescentc, exclusiVnente para aplicaçao no ohjelo da 
rarceria, medante lermo aditivo, desde que esteja regular econi a exccuçao do objeto da Parceria 

e com a prestag Ao de contas, 

CLAUSULA DECIMA PRERROGATIVA DA ADMINISTRAÇAO PUBIICA PARA 

ASSUMIR OU TRANSFERIR A RESPONSABILIDADE PELA EXECUÇAO DO 

OBJETC 

Em easo dc paralisação pela OSC da execuçãeo das atividades relativas ao objeto da 

STDH deverá assumir diretamente ou transferir a responsabilidadc a outu" Parceri 
OSC, de modo a evitar desecontinuidade da prestagão do servigo à populagio. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - LIVRE ACESSO DOS AGENTES DA 

ADMNISTRAÇAO PUBLICA, CONTROLE INTERNO E DO TRIBUNAL DE CONTAS 

AOSC devera garantir o hvre acesso dos agentes da SEDEST MIDH. do controle 

interno e do Tribunal de Contas correspondente aos processos, aos documentos e as ntornagoes 
relacionadas a termos dec colaboração, bem como aos locais de execução do respeclivo objeto. 

cLAUSULA DÉCIMA SEGUNDARESPONSABILIDADES ADMINISTRATIVAS E 

FINANCEIRAS EXCLUSIVAS DA OSC 
A OSC e exclusivanente responsavei pelo gerenciunmento administrativo e financeiro 

dos recursos recebidos no âmbito da Parceria, inclusive no que diz respeito as despesas de 

custcio e de pessol, 

CLAUSULA DÉCIMA TERCETRA - RESPONSAB1.DADE EACL AA Y 

PAGAMENTO DOS ENCARGOS TRABALAISTAS, PREVIDENCIARIOS, FISCAIS 

cOMER 
3.1 Ë de responsabilidade exclusiva da OSC o pagamento dos eneargos trabulhistas denciários. fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto no termo de 

borac: implicando responsabilidade solidúria ou subsidiária da SEDESTMIDII a 
inadimplência da OSC em relação áao referido pagamento, os önus incidentes sobreo objeto da 
Parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução; 

13.2 E de responsabilidade exclusiva da OSC a retenção c recolhimento dos impostos, 

contribuiçdes sociais, Fundo de iarantta por Temp0 de Serviço - FGlS. verbas rescisorias e 

demais encargos sociais, trabalhistas e previdenciarios, alem dos tributos de qualquer especie e 

as despesas de ordem trahallhista. como salário, fërias, décimo terceiro salärio, salários 

proporcionais, não cabendo à CONCEDENTE qualquer ónus ou responsabilidade, subsidiária 
clou solidäria, sobre os seus empregados; 

13.3 E de responsabilidade exclusiva da OSC a ocorréncia de quaisquer acidentes a que 

venham a ser vitimas os seus cmpregados em serviç0. cumprindo todas as Sas obrigações 

quanto as leis trabalhistas c previdenciarias e assegurando-lhes as deais cxigencias para o 

Hateno imegulandades neste anatrumente, enre m ontato com u Out tdonu de Combate a Compydai h telefone (00-64rwa 



Cxercieio das atividades, não cabendo à CONCEDENTE qualquer onus ou responsabilidade 
Stibsidiaria clou solidária, sobre os seus empregados; 

3,4 0 plano de trabalho, devidamente aprovado pela SEDESTMIDII. é parte 
fntegrante c indissociável deste Termo de Colaboração. 

CLAUSULA DËCIMA QUARTA - DIvULGAÇÃO DA PARCERIA 
A OSC divuigará na internet c em locais visiveis de suas sedes sociaisc dos 

estabelecimentos em que exerça suas ações todas as Parcerias celebradas com a administração 
publica, conlendo as seguintes informaçòes, nos termos do art.l1 da l.ein 13.019/2014: 

data de assinatura e identificação do instrumento de Parceria e do órgão da 

administraçâo publica responsave 
-nome da organização da sociedade civil e seu número de inscrição no Cadastro 

Nacional da Pessoa Juridica - CNPJ da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB:; 

Il- deserição do objeto da Parceria; 
-Valor total da Parceria e valores liberados, quando for o caso; 

V-situaçao da prestação de contas da Parceria. que deverá informar a data prevista para 
a sua apresentação, a data em que foi apresentada, o prazo para a sua análise e o resultado 

COnclustvo; 

V-quando vinculados à execução do objetoe pagos com recursos da Parceria, o valor 
total da remuneraçio da equipe de trabalho, as funções que seus integrantes desempenham e a 

remuneraçao individual prevista para o respectivo exercicio. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - ALTERAÇOES 
As partes poderão, mediante justificativa e desde que objetivando a melhor execução do 

serviço sociOassistencial, propor lteração da presente Parceria, que será efetivada por Termo 

Adivo ou apostilamento. quando for o caso, sendo vedada a modificação do seu objeto, nos 

termos dos arts. 55 e 57 da Lei n° 13.019/2014. 

PARAGRAFO UNICO -A alteração proposta pela OSC deverá ser previamente aprovada pela 
CONCEDENTE. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DENÜNCIA OU RESCIS 

E facultado os paricipes do presente ajuste. denunciú-lo ou rescindi-lo a qualquer 
tempo, por conveniencia das partes, ou anda pcla supervenincia de norma legal ou 

administraliva que impeça sua continuidade. impulando-Ihes as responsabilidades pelas 
obrigaçöes decorrentes do prazo em que tenham vigido e creditando-lhes, igualmente, os 

benelicios adquirdos nesse mesmo periodo, observado o prazo minimo de 60 (sessenta) dias 
para comunicar oticalmente esSsa intençao a parte interessada. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Constituem motivos para rescisão da Parceria. particularmente. 

as seguintes situações 

o madimpiemento de quaisquer das clausulas pactuadas; 
6) o emprego dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalh0; 

) a apticagao dos recursos no mercado inarnceiro ei desacordo com o disposto nos 

Art. 15, Decreto 35.240/2014; e 
d) a falta de apresentação das Prestaçðes de Contas Parciais e Final, nos prazos 

estabelecidos; e 
e) inscrição da OSC no cadastro de inadimpientes do SiGGO. 

1A 1nterrupcao ou paralisaçao da execuçao do objeto da Parceria. 

P'ARAGRAFO SEGUNDO A rescisão da Parceria. na forma do parágralo anterio, enseja a 
imediata instauração das medadas cabiveis a0 caso, podendo incluir sindicancia e tomada de 

contas especial, 

avende uguandaies nesie mstrumento, entre em contato rom a Ouvadoriu de (omfaate d Comupsdehojtelefone n800.64900 



PARAGRAFO TERCEIRO
responsabilidade pelas açõcs previstas no Plano de Trabalho, no caso de paralisação ou de 

relevante fato superveniente, de modo a cvitar a descontinuidade do serviço. 

A CONCEDENTE poderá assumir ou iransferir a 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -FORO 
17.1 Fica estabelccido a obrigatoricdade da prévia tentativa de solução administrativa, 

com a participação da Assessoria Juridico-lLegislativa AJL. para dirimir dúvidas decorrentes da 

execução da Parceri 
17.2 Fica cleito o foro de Brasilia-DF, para dirimir quaisquer dúvidas relativas à 

cXectugão desta Parceria. 

CLÁUSULA DÉCIMA oITAVA - PUBLICAÇÃO E REGISTRO 
A cficácia do presente termo fica condicionada à publicação resumida do 

instrumento pela Administração no Diário Oficial do Distrito Federal no prazo legai, após o que 

será provideneiado o registro do instrumento pela SEDESTMIDH 
E. para firnmeza e validade do que ficou pactuado lavrou-se o presente instrumento 

em 03 (tres) vias de igual teor e forma. para um único efeito legal. que lido e achado conlorme, 

Vai assinado pelos participes e testemunhas abaixo: 

Brasilia- DF, 01 de Julho de 2016. 

aRuedo
MARLENE DE FATIMA AZEVEDO 

Secretária Xdjunta de IDesenvolvimento Social 
Secretaria de Estado de Trabalho, Desenvolvimento SOCiai, Mulheres, 

gualdade Racial e Direitos Humanos do Distrito Federal 

SERGIO AUGUSTO BELMONTE 
Presidente da Associação Pestalozzi de Brasilia 

SEkCH uobtoor 

estemunhas 
DHAamUD}A 2 

Nome: 
CPF n° 

Nome 

CPF ° 57 42973 5l-OO 

Havendo iguiandaiei neste mstrumenfo, entre em contato com a Ouundona de (ombute d Corupodo, no telefone 080)-6449060 
0 
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